
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES _ BA,
CEP - 46990-000 CNPJ 13.922,554/0001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 / 2128

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
PROCESSO LICITATORIO No 014t2021

MOdAIidAdE: PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/2021

Repartiçôes:
Prefeitura Municipal de Souto Soares
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação
Fundo Municipal de Açâo social

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a Contrataçáo de Empresa para aquisiçâo e
fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais,
deste Município.

J ulgamento Data:1810612O21 Hora: 09:30h

Pregoeiro e Equipe de Apoio instituÍdo pelo
Decreto n'03112021 DE 19 de Janeiro de2021.

Ama lves Batista Junior
Pregoeiro

.ef
J[riiJra Rodrigues de Jesus

Membro

Membro

NW

TM
Rodrigffieira de Andrade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPÀIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES _ BA, CEP _ 46990-000 CNPJ
13.922.554/0001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 / 2128

SE,CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

PLANI LHA ORÇAI\4ENTARIA

Valor estimado global R$ 342.7 60,00 (Íezentos e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais)

Recebido em I 12021

DepaÉamento de Compras e Licitações
Amau Alves Batista Junior - Presidente da GPL / Pre oêrro

ecretaria e

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisiçáo e fornecimento de carnes, para suprir
demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Educação, Saúde e Ação Social, deste
Município.

Souto Soares - BA, 25 de Maio de 2021

Iração

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT VALOR UNT VATOR TOTAL

1 BIFE DE CONTRA FILÉ (FINO E MAGRO) KG L260 nS 35,33 R5 44.s20,00

z CARNE PARA COZIDO (MUSCULO) KG 2760 Rs 27 ,O0 ns s8.320,00

3 CARNE PÁRA COZIDO (ACÉM) KG 1110 nS 31,00 Rs 34.410,00

4 cARNE PARA COZTDO (PErT0) KG 1230 R5 30,00 Rs 36.900,00

5 CARNE PARA COZIDO (PONTA DE AGULHA) KG 1350 R5 28,33 Rs 38.2s0,00

6 CARNE MOIDA (MAGRA) KG 83s RS 30,00 Rs 2s.0s0,00

1080 Rs 35,00 R5 37.800,00

8 COSTELA KG 960 nS 24,33 n5 23.360,00

9 FIGADO KG 1200 RS 23,33 Rs 28.000,00

KG 6s0 nS 15,00 Rs 9.750,00

11 TOUCINHO KG 400 Rs 16,00 Rs 6.400,00

I
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7 | CARNDE DE soL KG

10 I PERNIL
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
SETOR DE COTIPRAS
Avenida José Pêreira Sampaio, 08 - Behiâ CEP,Í6991) - 000

cNPJ í3.922.554/0001-98 - Telêfax: (0xx75l333921il 12128

Email: controle_compras@outlook.com
Celuler: (75) 991737898
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SOLICITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS DE PRODUTOS

Convidamos vossa senhoria a apresentar cotação de preços

para os produtos abaixo discriminados.

Descrição do Produto:

nJ>
RepÍesentantê da Orta o

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT VALOR

UNT.

VALOR

TOTAL
1 BIFE DE CONTRA FILE ( FINO E MAGRO) KG 1

2 CARNE PARA COZIDO (MUSCULO) KG 1

3 CARNE PARA COZIDO (ACEM) KG 1

4 CARNE PARA COZIDO (PEITO) KG 1

5 CARNE PARA COZIDO (PONTA DE AGULHA) l\tl 1

6 CARNE MOIDA (MAGRA) KG 1 iô ;üo
7 CARNE DE SOL KG 1

I COSTELA KG 1 7ü,nú r,ü.tf)
9 FIGADO KG 1 íJ"-rm,
't0 PERNIL KG I
11 TOUCINHO KG 1 à,t+1) '4'.ín

TOTAL R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
SETOR DE COMPRAS
Avenida José Pereira Sampâio, 06 - Bahia CEP 46990 - 000

CNPJ 13.922.554r0001-9E - Telefax: lOxxTSl 35392160 1 2124

Emâil: contfolê_compras@oullook.com
Cêlulâr: (75) 991737898
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SOLICITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS DE PRODUTOS

Convidamos vossa senhoria a apresentar cotaÇão de preÇos

oara os 0rodutos abaixo discriminados.

Descrição do Produto:

Reprêsênta da ização

ITEM DESCRTÇÃo UNIDADE QUANT VALOR

UNT,

VALOR

TOTAL
I BIFE DE CONTRA FILE ( FINO E MAGRO) KG 1 35,00
2 CARNE PARA COZIDO (MUSCULO) I\U 1

1 a ..,1

3 CARNE PARA COZIDO (ACEM) KG 1 3 t,00
4 CARNE PARA COZIDO (PEITO) KG 1 3 t.úO
5 CARNE PARA COZIDO (PONTA DE AGULHA) KG 1 .2. l.Oo
6 CARNE MOIDA (MAGRA) KG 1 .7n,o0
7 CARNE DE SOL KG 1

j<-,.oo
8 COSTELA KG 1 LLI,ôO
I FIGADO KG 1 ztt 00
10 KG 1 / L/, OO
't1 TOUCINHO KG 1 / [., r]0

TOTAL R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
SETOR DE COMPRAS
Avênida José Pêreirâ Sampaio, 08 - Bahia CEP 46990 - 000

CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telêfax: (0xx75) 33392í50 / 2128

Email : controle_compras@oullook.com
Celular: (75) 991737898souTosoÂnEs
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SOLICITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS DE PRODUTOS

Convidamos vossa senhoria a apresentar cotaçâo de preços

para os produtos abaixo discriminados.

Descrição do Produto:

l'furr{,;." l'/ur.r Jn O{.r\a-*"ng.
Represêntante da Organização

&*l-{iãu,ffi

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE QUANT VALOR

UNT.

VALOR

TOTAL
1 BIFE DE CONTRA FILE ( FINO E MAGRO) KG 1 7l /,t) ?6,CD
2 CARNE PARA COZIDO (MUSCULO) KG 1 al,nD -19. ctt
3 CARNE PARA COZIDO (ACEM) KG 1 il aC s4.DC
4 CARNE PARA COZIDO (PEITO) KG 1 .3ô"00 3A"Ô0
5 CARNE PARA COZIDO (PONTA DE AGULHA) KG 1

.44ü t7.tí-r
6 CARNE MOIDA (MAGRA} KG 1 <fl,Ô[ zr1n0
7 CARNE DE SOL KG 1 1Ç,EC 'zÇ,úD
I COSTELA BOVINA KG 1 N6DD tÇ DD
I FIGADO KG 1 âqcD
't0 PERNIL KG 1 {Á Do .l€ ct
11 TOUCINHO KG 1 Ll T,D {1CL\

TOTAL Rt3ü^.00
ltI





ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2L5O I 2L28

AUTUAçÃO

Processo Admi nistrativo No 01 412021
Órgãos lnteressados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um (2610512021), tendo em
vista a contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento de carnes, para
suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste Município, sendo o
fornecimento estimado no valor global de R$ 342.760,00 (trezentos e quarenta e dois mil,
setecentos e sessenta reais), autuo as peças que seguem, transformando-o no Processo
Administrativo No 01412021 .

Souto Soares - Ba, 26 de maio de 2021 .

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CN PJ 13.922.s54l0001-98 - Telefax: (075) 3339-2Ls0 I 2L28

Do: Setor de Licitações
Para: Gabinete do Prefuito
Assunto: Aquisição e Íornecimento de carnês, para suprir demanda de diversas
Secretarias e Fundos Municipais, deste Município.
Processo Administrativo No 01 412021.

Senhor Prefeito,

Tendo em vista a aquisição e fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas
Secretarias e Fundos Municipais, deste Município, sendo o fornecimento estimado no valor
global de R$ 342.760,00 (trezentos e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais), autuo
as peças que seguem, transformando-o no Processo Administrativo No 014/2021, solicito
despacho e autorização para que seja instruído o devido processo de licitação.

Souto Soares - Ba, 26 de Maio de 2021

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES - BA,
CEP - 46990-000 CNPJ t3.922.554/0001-98 - TELEFÀX: (0xx75) J3392150 / 2128

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

Do: Gabinete do Prefeito
Para: DepaÉamento de Contabilidade
Assunto: Aquisição e Íornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas Secretarias
e Fundos Municipais, deste Município,
Ref. Processo Administrativo No 01412021.

Prezados Senhores,

Tendo em vista a aquisição e fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas Secretarias
e Fundos Municipais, deste Município, estimado no valor global de R$ 342.760,00 (trezentos e

- - quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais), solicito informaçôes quanto à existência de
recursos e dotação orçamentária para tanto. Encaminhe-se as devidas informações ao Setor de
Licitações.

Souto Soares - 8a.,27 de Maio de 2021

t--§^cl,* X^" b Ar,r,{Yür ü*cu,,ru
André Luiz Sampaio Carüoso

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES _ BA,
CEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 12128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro

Sr. Presidente,

tJnidade Orçamentária: 02.02.01 - SECREIÁRrA MUN\CIPAL DE ADMTNTSTRAçÁO
Proi.Atividade: 2008 - Desenv. e Manutenção das ÁçÕes da Secretaria de Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESÁ.' 3390.30.00 - Material de Consumo.

aJNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Sa(rde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 20U - ManuÍençáo das Ágões do Bloco Média e Alta Complexidade.
PROJETO| ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica.
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 02 - Saúde - 15%
FONTE: 14 - Íransferência SUS

Itnidade Orçamentáia: 02.06.02 - FIJNDo MUNIàIPAL DE Áss/sIÉ/vCrÁ SOCTAL
Proj.Atividade: 2087 - Desenv. e Manutenção das Áções da Secretaria de Ação Social
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00 - Material de Consumo.

Assistente Ad
bio Vieira de Souza
vo - Setor Contábil

J

Em atenção ao despacho do Prefeito Municipal, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, e objetivando a
instrução do presente processo, que tem como finalidade a aquisição e fornecimento de carnes,
para suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos ltlunicipais, deste Município, informamos
que existe dotação orçamentária para cobertura da despesa Global estimada em R$ 342.760,00
(trezentos e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais), consignada nas seguintes dotações
orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNtctPAL DE EDUCAçAO
PA.Atividado: 2062- Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Proj.Atividade: 2056 - Gestão Ações do Ensino lnfantil.
Proj.Atividade: 2067 - Manutençáo das Áções do Ensino Fundamental.
ELEMENTO DE DESPESÁ.' 3390.30.00 - Material de Consumo.

Souto Soares - BA, 28 de Maio de 2021.

tn t! irra



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l075l3339-2t5O I 2t28

Souto Soares/BA, 31 de Maio dê 202't

Do: Setor de Licitações
Para: Setor Jurídico
Assunto: Aquisição e fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas
Secretarias e Fundos Municipais, deste Município,.
Ref: Processo Administrativo N' 0í4/202í.

Certos do pronto atendimento, aguardamos parecer.

Amaury lves Batista Junior
Pregoeiro

Aos trinta e um dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um (31/05/202í), tendo
em vista o Processo Administrativo, N' 01412021, que solicita a aquisição e Íornecimento
de carnes, para suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste
Município, encaminhamos minuta de Edital para análise e apreciação deste Setor Jurídrco.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIR{ SAMPAtO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES - BA,
CEP - 46990400 CNPJ 13.922.554/0001-98 - TELEFAX: (0rx75) 33392150 / 2128

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Souto Soares, 01 de Junho de 202í

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
ASSUNTO: PARECER JURÍDICO ANALISE DE EDITAL

A apreciação do Processo Administrativo, cujo objeto é a aquisição e fornecimento de carnes, para
suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste Município, conforme
especificaçôes e quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital, motivada através do
Processo Administrativo no 01412021, conforme minuta do Edital do Pregão Presencial no

002t2021.

'-'- A Secretaria Municipal de Finanças informa sobre a existência de previsão de recursos de ordem
orçamentário-flnanceira para Íazer face às obrigações decorrentes da contratação, esclarecendo
que o pagamento será efetuado através das dotações orçamentárias:

tJnidadê Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARIA MUNtCIPAL DE ADMINISTRAçÃO
Proj.Atividade: 2008 - Desenv. e Manutenção das ÁçÕes da Secretaria de AdministraÇão Geral
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00 - Material de Consumo.

llnidade OrçamentáÍia: 02.04.02 - FIJNDO MItNICtPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Proj.Atividade: 2056 - Gestão Ações do Ensino lnfantil.
Proj,Atividade: 2067 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental.
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00 - Material de Consumo.

UN/,DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipat de Saúde.
PROJETO( ATIVIDADE: 2084 - Manutençâo das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica.
ELEMENTO DE DESPESA.' 3390.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 02 - Sa(,de - 15%
FONTE: 14 - Transferência SUS

lJnidade orçamentária: 02.06.02 - FUNDo MUNIcIPAL oE ASSTSIÉiVC lA SOCIAL
Proj.Atividade: 2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria de Ação Social
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00 - Material de Consumo.

Tendo em vista o preço estimado apresentado e características do objeto a ser contratado, admite-se o
processamento da licitação nas modalidades: Tomada dê Preco Concorrência ou Prêoáo, sendo mais
adequado adotar a modalidade Pregão Presencial, determinada em funçáo da lei 10.520/2002, diante da
possibilidade de melhor competitividade e facilidade nos tramites legais do processo em questâo. O Edital do
Pregão Presencial 00212021 obedece às formalidades legais, portanto, admissÍvel sua realização.

L as Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OABiBA no 30.358

É
e

O presente processo deverá ser observado nos preceitos da Lei '10.520, de 1710712002, da Lei no.

8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, e Lei Complementar 12312006 de
14112t2006.

I



e
N ur.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES - BA,
CEP - 46990-000 CNPJ í 3.922.554/000'l -98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 / 2í28
SEcRETARtA MUNtCTpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Souto Soares, 02 de Junho de 2021.

Abertura do Processo Pregão Presencial n". 00212021
Do: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Para: André Luiz Sampaio Cardoso
MD: Prefeito Municipal de Souto Soares

Senhor Prefeito,

Cordialmente,

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro

Em atenção à solicitação e orçamento, (Processo Administrativo no 01412021)

expedido pela secretaria de Administração Geral, em 25 de Maio de 2021, para a

aquisiÇão e fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas Secretarias

e Fundos Municipais, deste Município, informamos que estamos à disposição para

passarmos para a fase externa deste processo e aplicarmos a modalidade Pregão

Presencial sob o número 00212021, que o setor Jurídico determina, amparado

pelas Leis 8.666/93 e 10.520102 e 1 23/06 pertinentes.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES - BA,
CEP - 46990-000 CNPJ í 3.922.554/000í -98 - TELEFAX: (0xx75) 33_392'150 / 2í 28

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO

AUTORIZAçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito l\/unicipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, informa que após analisar o pedido do Departamento de
Administração Geral, para a aquisição e fornecimento de carnes, para suprir
demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste Município,
conforme Termo de Referência vem autorizar a deflagração da Licitação, na
modalidade pregão presencial, devendo o edital elaborado na forma da lei,
conferido pelo jurídico, ser publicado, a fim de que o Pregoeiro e sua equipe de
apoio possam executar suas atribuições, conforme Legislação especifica em
vigor.

Souto Soares - Bahia, 04 de Junho de 2021

&"b6o^rt rü &t.ü)o
André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal



terça-feim, 8 dejunho de 2021 | Ano VI - Edição n'00655 lCademo I

AVTSO DE LrCtÍAÇÀO
PREGÃO PRESENCIAL N' OO2/202,1

PROC. ADMINISTRATIVO NO 014/2021

A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, publica a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n" 00212021. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de carnes para
suprir demanda de divêrsas secretarias ê fundos munícipais. Tipo: menor preço poÍ item.
Julgamento: 18/0ô/2021 às 9:30h. O Edital está disponível no site www.soutosoares.ba.gov.br.
lnformaçôes pelo teleÍone (75) 3339-2150. Souto Soares/BA, 0710612021. Amaury Alves Batista
Junior - Presidente CPL.

AVISO DE REPUBLICAÇÁO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO2/2021
PROC. AOi.4tNtSÍRAT|VO N" 008/2021

ú-{

A PreÍeitura Municipal de Souto Soares/BA, íepublica a licitação na modalidade Concorrência
Públicâ no 00212021. Ob)elo Contratação de Pessoa Jurídicâ Especializada em Prestaçâo de
Serviços de Locação de Veículos para suprir demanda das diversas Secretarias e Fundos Municipais,
conforme a Lêi no 8-666/1993, e suâs posteriores alterâçôes Tipo: menor prêço global. Julgamentol
0710612021 às 9:30h. O Edital está disponível no sile www.soutosoaÍes.ba.gov.br. lnÍormações pelo
telefone (75) 3339-2150. Souto Soares/BA, 0410512021. Amaury Alves Batista Junior -
Presidente CPL.

Esle oocJmenlo lor assrnado dtg lalmenle por SER SA ExpeÍian
235988DC30871 23289F38C4507ÀC291E

Diórto oficiotoo Município p[§

Prefeitura de Souto Soares
Outros

Rua Eutacio Vieira Viâna | 0l Centro I Souto Soares-Ba
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av, José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CN PJ 13.922. 5 54/0001-98 - Tel ef ax: lO7 51 3339-2t5O I 2L28

Souto Soares/BA, 08 de Junho de 2021

Amau Batista Jun ior

Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL N" OO2I2O21

Regido pelos seguintes dispositivos legais: Lei 10.520, de 17 de.iulho de 2002, da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores autorizaÇÕes, Lei Complementar n' 123/2006, de '14 de dezembro de 2006,
Oecíelo no 789212013 de 23.01 .201 3, Decreto n' 825012014 de 2310512014.

OBJETO

Constitui objeto desta Licitaçáo a Contratação de Empresa para aquisiçâo e fornecimento de carnês, para
suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste Município, conforme especificaçÕes e
quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Data: 18/06/2021 Horário: 09:30h (nove horas e tÍinta minutos)

Pregoeiro: Amaury Alves Batista Junior

LOCAL: Prefeitura Municipal de Souto Soares, situada na Av
cidade de Souto SoaresiBA, CEP 46 990-000,
licitaÇaeÇpl@soutosoares. ba qov. br

José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, na
Fone: (75) 3339-2150, e-mail:

1

Senhor Licitante,

lnformamos que a comunicaçâo de eventuais alteraÇôes e retificações no instrumento convocatório, bem
como informações adicionais sobre a presente licitação, estarão disponíveis no Diário Oficjal do MunicÍpio
com endereço eletrônico através dos sites: www.soutosoares. ba.gov.br e www.iombrasil.orq.br
/diaÍiooficial/ba/pmsoutosoares/home, sendo responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento de
possÍveis alterações através do referido site.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N' OO2I2O2'I
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/2021

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídicas de Direito
Público, sito na Av. José Pereira Sampaio, n0 08, centro, Souto Soares-Bahia, juntamente com os FUNDOS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, AçÃO SOCIAL e SAÚDE deste Município, atrâvés do Pregoeiro designado
pelo Decreto no 03112021, de 1910112021, Sr. Amaury Alves Batista Junior, torna público que realizará
licitaçâo na modalidade PREGÃo PRESENCTAL no 002t2021, do tipo ,,MENOR PREçO pOR |TEM", sob
Regime de Execuçáo lndireta - empÍeitada por preço unitário, o qual será processado e julgado de
conformidade ôom os preceitos da Lei Federal n' 10.52012002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei no.
8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alteraçÕes, Lei Complementat 12312006 de 14.12.2006,
Decreto n0 7892/2013 de 23.01.20'13, DecÍeto n' 825012014 de 2310512014.

PREÂMB

'1810612021, bem como, estará disponível nos sites
/diariooficial/ba/pmsoutosoares/home e www.soutosoares. ba. gov. br.

1.2. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de LicitaçÕes e Contratos, desta
- - Prefeitura lvlunicipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 12:00h, no período de 07t0612021 a

www. iombrasil.orq.br

Constitui objeto desta Licitaçáo a Contratação de Empresa para aquisiçáo e fornecimento de carnes, para
suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste Município, conforme especificaçÕes e
quântitativos descritos no Termo de Referência do Edital.

03 DA FORMA DE APRESENTACÃO DOS ENVELOPES:

3,1 Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta licitação,
deverão entregar os seus envelopes contendo as Proposta de Preços (Envelope n" 01) e os Documenlos de

-_ Habilitação (Envêlope no 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em
sua parte externa os seguintes dizeres:

RE
PRE O PRESENCIAL - N' OO2/2021
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
OATA E HORARIO DE ABERTURA

T PARA HABILITA o
PRE O PRESENCIAL . N" OO2/2021
RAZÂO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

3.2 A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes do Edital, conforme Anexo V, dêverá ser apresentada por fora de envelope, juntamente com a
Carta de Credenciamento, conforme item 6 e Anexo lV.

2

04 DAs CONDI co S DE PÂRTICIPACAO:

1.3. A sessão pública para realizaçâo do certame (credenciamento, recebimento dos envelopes de propostas
de preços e habilitaçáo, julgamento) será no dia 18 de iunho de 2021, às 9:30h (nove horas e trinta
minutos), no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Souto Soares, com sede na Av. José Pereira
Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia.

02 OBJETO DA LICITACÃO:

PROPOSTI.oP
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4.1 Poderão participar deste Pregâo, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública, na forma do Artigo 87 - inciso lV e
Artigo 60 - Xll da Lei 8.666/93.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Souto
SoaÍes;
c) Estejam impedidos de licitar com o Município de Souto Soares, na foÍma do artigo 70 da Lei
10.520t02;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratantê ou responsável pela licitação.

05 PROCEDIMENTOLICITATÓRIO

5.1 O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposiçÕes das Leis Federais n'. 10.52012002,
n".8.666/1993, n". 8.078/1990 e Lei Complemenlar 12312006 e atualizaçÕes.

5.2 Paru o.,ulgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoÍamento
técnico ou jurÍdico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o
processo.

6.1 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, mediante
estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procurâçâ0, ou documento equivalente.

6,2 Entende-se por documento credencial:

a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credênciada Íor proprietário, sócio ou dirigênte da
êmpresa licitante;

b) ProcuÍagão ou documento equivalente do licitante, nos modelos do Anexo lV deste Edital;

c) Declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
deste Edital, confoÍme Anexo V;

d) Declaraçâo ou documento equivalente emitido por meio eletrônico nos sites específicos de
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (quando for o caso), para fins
de aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei ComplementaÍ n.o 123.

6.3 O credenciamento deverá ser entregue ao pregoeiro em separado dos envelopes A e B, e
apÍesentado em forma de carta em papel timbrado da licitante, ou por procuração (COM FIRMA
RECONHECIDA), contendo identificaçáo do credenciado (nome, número de identidade e do CPF) e,
devidamente assinado pelo titular ou representante legal da licitante.

6.3.1 Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais,
negociar preços, declarar a intenÇão de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso,
flrmar contrato, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos pertinentes a este Pregâo,
conforme modelo anexo.

3

06 DO CREDENCIAMENTO:
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6.4 Quando a licitante se fizer representar por sócio, além dos documentos relacionados no item 6.2, com
excegão da procuração ou credencial, deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, em cópia
autenticada ou cópia simples acompanhada do original para verificaçáo no certame:

a) Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa;

6.5 Quando a licitante se fizer representar por credenciado, além dos documentos relacionados no item 6.2,
deverá apresentar junto com a credencial os documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cópia
simples acompanhada do original para verificação no certame:

a) Cópia da cédula de identidade do credenciado;

6.6 O pregoeiro poderá autenticar cópias de documentos relativos ao credenciamento, de6de que
acompanhados dos originais.

6.7 Cada credenciado poderá representar apenas 0'l (um) licitante, e, de igual forma, cada licitante só poderá
credenciar um representante.

6.8 O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intençâo de interpor recurso, de renunciar
ao direito de interposição de recurso, enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos
envelopes 01 - Proposta de Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão.

6.8.1 Neste caso, o licitante Íicará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado
na proposta escrita, para efeito de ordenaçâo das propostas e apuraçáo do menor preço.

6.9 A ausência do representante do licitante, quando convocado, o impedirá de formular lancês e maniÍestar a
intenÉo de recurso.

6.10 Juntamente com o credenciamento, será exigida a Declaraçáo de Enquadramento como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de aplicaçáo do tratamento diferenciado previsto na Lei
Complementar n.o 123.

6.10.1 A náo apresentaçáo da declaraçâo mencionada no item acima ou outro documento que comprove a
situação atual da empresa, acarretará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado, previsto na Lei
Complementar 12312006, para o licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no
decorrer da licitação.

6.10.1 A declaraçáo de que trata o item 6.10, deverá ser emitida pela Secretaria da Receita Federal, em
site especÍfico, podendo ser substituída por documento assinado por proflssional contábil, acompanhado
do selo do responsável pelo CRC.

PROPOSTA DE PRE o ENVE

7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste ato convocatório, redigida em
papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequlvoca, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especiÍicaçÕes contidas neste edital, assinada pelo seu
titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:

a) Razão Social, cNPJ, endereço, telefone/e-mail, contato da empresa.

b) Prêço unitário com até duas casas decimais, para o item expresso em moeda nacional, bem

como preço total do item e preço total da proposta, observando a unidade de medida constante na

4
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planilha orçamentárla, inclusas todas as despesas com tributos, frete, seguros e quaisqueÍ outras

que forem dêvidas, para êntÍega na cidade compradora.

b.1) Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total do item, prevalecerá o valor unitário.

c)Prazo do validade da proposta não inÍerior a 60 (sessenta) dias.

d) Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o perÍodo de
processamento das faturas

7.2 A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre o serviço
ofertado, bem como informaçôes que constem em catálogos, entretanto, necessárias ao julgamento objetivo,
confoíme especificaçÕes dos serviÇos solicitados.

7.3 A proposta apresentada e os lances formulados deveÍâo incluir todas e quaisquer despesas necessárias
para fornecimento do objeto desta licitaçâo, tais como: Íibutos, emolumentos, contribuiçÕes sociais, fiscais,
paraÍiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder,

-- rigorosamente, às especiÍlcaçÕes do objeto licitado, náo cabendo quaisquer ÍeivindicaçÕes devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisáo de preços por recolhimentos determinados pela autoridade
competente.

7.4 Ao elaboraÍ a Drooosta dê orecos a licitante deverá observar cautelosamente o valor unitário
ofertado para o item e o valor total da proposta. pois não será aceita pelo preqoêiro. em hiDótese
alquma. a aua desistência. a não ser oue seia considerado que o valor ofeÉado seia exeqüível.

8.1 - A documentaçâo deverá ser apresentada de acordo com o
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação

disposto neste edital e conter,

8.1.1 Habilitação J urídica

a) Cédula de identidade;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, compatível com o objeto licitado, devidamente
íegistrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por açÕes,
acompanhado de documentos de eleiçóes de seus administradores;

c) Registro comerciâ1, no caso de empresa individual;

d) lnscriÇâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercÍcio:

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs,

e ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

5

7.5 Não será aceita cobranÇa posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se
alterado ou criado após a data de abertura desta licitaçáo e que venha expressamente a incidlr sobre o ob.leto
desta licitaçáo, na forma da Lei.

7.6 Os tributos, emolumentos, contribuiçÕes sociais, Íiscais, parafiscais e custos que seJam devidos em
decorrência direta ou indireta do objeto desta licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte,
assim definido na Norma Tributária, neste caso, a licitante.

08 OOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO (ENVELOPE N'2):
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PARÁGRAFo ÚNIco: esTes ooc MENTOS DEVERÃO SER APRESENTAOOS NO ENVELOPE NO 02
HABILITA AN APRE E DE CREDEN

8.1.2 Rêgularidade Fiscal

a) Prova de inscriÉo do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidáo Conjunta Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à DÍvida Ativa da União, incluindo ContribuiçÕes Sociais;

d) Certidáo negativa, ou positiva com eÍeitos de negativa, de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da
sede do licitante;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mêdiante
apresentaçâo de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

8.í.3 Qualificação Técnica

a) Alvará de Licença e Funcionamentoi

b) Alvará Sanitário

8.í.4 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidoÍ da sede da pessoa jurídica, com
data de emissáo de no máximo 90 dias, anteriores à data flxada para a sessáo de abertura da licitação.

8.1.5 - Requisitos de Cumprimênto do Edital

a) Declaração de náo empregar menor, conforme Anexo lll.

.-- 9.'l No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o pregoeiro, que dirigirá a sessáo,
após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se,
contudo, a entrega por pessoas nâo previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomês das
licitantes:

a) A credencial do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do mesmo.
b) Cópia do respectivo estatuto ou contrato social, exÍato consolidado ou da última alteração estatutária

ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em
dêcorrência de tal investidura.

c) Os envelopes de no 01 - Proposta e no 02 - Habiiitaçâo devidamente identificados e lacrados.
d) A DeclaraÇão de Comprometimento de Habilitaçâo,
e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as

licitantes que assim se enquadrarem).

9.2 Táo logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o pregoeiro comunicará aos
presentes que a partir daquele momento não mais seráo admitidas novas licitantes ao certame.

6

9 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
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9.3 Encerrada a fase de recepçâo dos documentos exigidos na licitaçáo, o pregoeiro concluirá, se ainda não
o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto
na alÍnea "a", do item 9.1 .

9.4 Concluída a fase de recepção dos documentos exagidos na licitação e de crêdenciamento dos
representantes das licitantes, o pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.

10 DO JULGAMENTO:

10.1 O julgamento da licitaçâo será dividido em duas etapas (Classiflcaçâo das propostas e Habilitação) e
obedecerá, quanto à classiÍicaçáo das propostas, ao critêrio do menor preço global, do ob.ieto deste Edital.

'10.2. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as
licitantes, classificação das propostas passÍveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para
tal, classiÍlcaçâo flnal das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto
ao valor:

'10.3. Durante a etapa de lances náo será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando
convocado pelo pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligaçÕes para consulta de preços, ou estiver ausente da
sala dê licitâçÕes seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de
lances para aquele item;

10.4. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço do
licitante náo esteja compatÍvel com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando êste tiver interesse
em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado.

í0.5. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no
envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao
atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.6. Etapa de Classificação de Preços:

í0.6.1 Serâo abertos os envelopes "Proposta de PreÇos" de todas as licitantes.

í0.6.2 O pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objêto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

í0.6.3 O pregoeiro fará a ordenaçáo dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

í0.6.4 O pregoeiro classiflcará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas licitantes que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preÇo, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.6.5. O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, conforme
subitem 10.6.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1 ,10 (um vÍrgula dez),
desprezando-se a terceira casa decimal.

10.6.6 Quando náo houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no
subitem anterior, o pregoeiro classiÍicará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus
autores particlpem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
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í0.6.7. Em seguida, será iniciada a fase de apresentaçáo de lances verbais a serem propostos pelos
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbaas estes que deverâo ser Íormulados de
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance
verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.6.8. O pregoeiro convidará os representantes das licitantes classiflcadas (para os lances verbais), a
apresentarem, individualmente, Iances verbais, a partir da proposta escritas classificada como mênor preço,
prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

í0.6.9. O pregoeiro poderá estabelecer lances mÍnimos a serem ofertados de acordo com o item a ser
adquirido.

'tí.6.í0. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço global.

10.6.íí. A desistência em apresentar lance verbal, para detêrminado item, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item,
Íicando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

í0.6.12. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.6.13. Declarada encerrada a etapa competitiva ê classificadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decid!ndo motivada e expressamente a respeito.

í0.6.í4. Se a oferta não for aceitável, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, até a apuragão de uma proposta que
atenda integralmente ao Edital.

í0.6.í5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessáo do Pregão.

10.6.16, Nas situaçÕes previstas nos subitens 11.6.12 e 11.6.15, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o representante crêdenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração.

í0.6.í7. Nâo poderá haver dêsistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as sanções
administrativas constantes do item 18, deste Edital.

í0.6.18 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão,

10.6.í9 Em caso de divergência entre informaçôes contidas em documentação impressa e na proposta
especÍfica, prevalecerão as da proposta.

í0.7.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condiçâo de micro empresa ou de empresa de
pequeno poÍte nos termos da Lei 123106, serão observado o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte, entendendo-se por empale aquela situaçáo em que as propostas apresentadas pela
microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada
por esta lei complementar.
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A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notiícação por
parte do pregoeiro, sob pena de preclusão.
Nâo ocorrendo a contratagão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alÍnea anterior, seráo convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, nâ ordem classiÍlcatória,
para o exercÍcio do mesmo direito
No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e emprêsas de
pêqueno porte que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio entre elas
para que se identiÍlque aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
Na hipótese da náo contrataçâo nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

í0.8. Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação:

10.8.1 EÍetuados os procedimentos previstos no item 10.6 e 10.7 deste Edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiÍo anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de
Habilitaçâo" desta licitante.

10.8.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitaçâo, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecado neste edital, serão inabilitadas.

í0.8.3. As miôro empresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação da regularidade flscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo.

í0.8.4. Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de
pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administraçáo Publica, caso apresente alguma resÍigáo pertinente à documentaçáo de regularidade fiscal,
para a devida regularizaÇão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de
eventuais certidÕes negativas ou positivas, com eÍeito, negativa.

Parágrafo Único - A náo regularização da documentaÇão, no prazo previsto no subitem acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no Art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de
.junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.8.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a lacitante será declarada vencedora,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou
desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgáo promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.8.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçâo da licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo pregoeiro.

10.8.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as
propostas escritas e as propostas verbais flnais apresentadas, a ordem de classificaçâo, a analise da
documentaçâo exigida para habilitaçâo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao flnal,
pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda
presente(s) à sessâo.

10.8.8 Os envelopes com os documentos Íelativos à habilitaçáo das licitantes não declaÍadas vencedoras
permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela
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licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias coÍrentes à disposiçáo das licitantes interessadas.
Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruÍdos.

10.8.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será
feita pelo pregoeiro, a adjudicaçâo do objeto da licitaçáo à licitante declarada vencedora, com posterior
encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, para
homologação do certame e decisáo quanto à contratação. Na hipótese de existência de recursos, os autos
serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciaÇão e parecer, e em caso de improvimento,
adjudicaçáo do objeto da licitaçâo à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à
contratação.

1í DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

1Í.1 Ao ínal da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá
manifestar imêdiata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da sÍntese das suas razÕes,
podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas
para apresentar contra-razÕes em igual numero de dias, que começaráo a correr do término do prazo da

_,- recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

1í.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregâo,
importará na preclusão do direito dê recurso e a adjudicação do objeto da licitagáo pelo pregoeiro à licitante
vencedora.

íí.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

1í,4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prêfeitura
Municipal de Souto Soares-BA, sito na Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA;

1'1.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo pregoeiro, que consultará as licitantes
representadas sobre sua intençáo de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só seráo conhecidos
os recursos interpostos antes do término da sessáo.

í1.5.1 Também serão conhecidas as contra-razôes a recursos intempestivamente apresentadas

í2. CONDrçÔES CONTRATUATS

12.1 - As obrigaçóes decorrentes desta licitaçáo, após a homologação que será publicada, será celebrado o
.-- contrato de fornecimênto entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, que deverá ser firmado

conÍorme anêxo Vl deste Edital.

12.2, Se a licitante vencedora não compareceÍ na Divisão de Licitação dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, após regularmente convocada paÍa assinatura do contrato, ensejará a eplicação da multa
prêvista no título SANÇOES deste edital. E obrigatóÍia a presença do responsável pela empresa ou de
pessoa devidamente munida de Procuraçáo que lhe conceda ta:s poderes, para assinatura do
contrato. Caso o responsável pela empresa náo compareça para, dentro do pÍazo estabelecido,
assinaÍ o referido ContÍato, além da multa prevista, o objeto poderá ser concedido ao 20 colocado. O
prazo para assinatura começará a coÍrer do recebimento da CONVOCAçÃO.

í2.3. Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassiÍicada se a
Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA., tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação,
conhecido após o julgamento.

í2.4. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a
Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA., poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificaçâo de acordo com a Lei 10.52012002.
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12.5. O pagamento pelo Íornecimento do bem ora contratado poderá ser realizado parceladamente conforme
"atesto" do sêtor competente após verifacaçáo e aprovaçáo, sendo que a vigência total da prestaçáo de
serviços será de alé 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.

'12.6. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo
independente de notificaçÕes ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos
arts. 77 ê 78, na forma do art. 79, da lei 8.666/93.

í2.7. A associaçâo da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão,
a cisáo ou a incorpoíagáo, só serão admitidas quando apresentada a documentaçáo comprobatória que
justiÍique quaisquer dâs ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de
Souto Soares - BA., e desde que não afete a boa execuçáo do contrato.

í3. FTSCALTZAçÃO

í3.1. O A Secretaria Municipal de Administraçáo, aÍavês de representante, exercerá a flscalização do
contrato e registrará todas as ocorrências e as deflciências veriÍicadas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à Iicitante vencedora, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

13.2. As exigências e a atuaçâo da fiscalizaçáo pela secretaria da Secretaria Municipal de Administração em
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à
execução do objeto do contrato.

14.2. Fica ressalvada a possibilidadê de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N'8.666/93.

í5 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

15.1 - As despesas decorrentes com a contrataçáo do objêto desta licitação, correrâo por conta da seguinte
dotaçâo:

lJnidade Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINTSTRAçÃO
Proj.Atividade: 2008 - Desenv. e Manutenção das Áçóes dá Secretaria de Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.00 - Material de Consumo.

atnidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNtctPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atividade: 2062- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
PÍoj.Atividade: 2056 - Gestão Ações do Ensino lnfantil.
PrQ.Atividade: 2067 - Manutençáo das Ágões do Ensino Fundamental.
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00 - Material de Consumo.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade.
PROJETO| ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Áções da Atenção Básica.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 02 - Saúde - 15%
FONTE: 14 - Transferência SUS
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14, DO VALOR. REAJUSTE

í4,'1. Nâo haverá reajuste e repactuaçâo de preço de qualquer natureza e os preços não serão objeto de
atualização financeira por via de aplicação de qualqueÍ índice de correção em cumprimento à legislação
aplicável a matéria.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l0Tsl 3339-zt5, | 2128

Unldade Orçamentárta: 02.06.02 - FItNDO MUNtàtPAL DE ÁSS/SIÉ/VCtA SOCTAL
Prol.Ativldade: 2087 - Desenv, e Manutenção das Agõos da Secretaria de Ação Social
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00 - Materlal de Consumo.

í6.'1. A contratada prestara os serviços no ato da solicitação, expedida através do Sêtor Competente,
conÍorme Termo dê Referência.

16.1.1 - A Prefeitura manterá contato através do endereço eletrônico
licitacaocpl@soutosoares. ba.gov.br, por meio do qual receberá e encaminhará a ordem de
faturamento, bem como quaisquer eventuais divergências ou demandas ou outros fatos será
comunicado aos interessados.

í6.2. O valor global adjudicado, homologado e contratado, é estimado não constituindo para a Contratantê
perante a Contratada nenhuma obrigatoriedade pela sua utilização, e para sua aquisição poderá ser
apresentado em comum acordo com a fiscalização da secretaria da Secretaria Municipal de Administração.

í6.3 - O serviço será entregue, de acordo com as necessidades da Contratante, em atendimento à ordem de
serviços expedida pela secretaria da Secretaria l\4unicipal de AdministraÇão, sendo que os serviços deveráo
ser executado no Município de Souto Soares-BA no local determinado na referida ordem.

,I7 DO PAGAMENTO:

'17.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, em até 30 (trinta) dias após a
data do recebimento dos serviços, mêdiante a apresentaçâo da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na
tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissâo de Ordem Bancária em conta corrente indicada
pela contratada.

í7.3. Em caso de devoluçâo da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o pruzo paÍa o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentaçâo.

í7.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dÍvidas de
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular
execuÇáo contratual.

í7.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o númeÍo de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJS.

17.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido
de encaÍgos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento)
de.iuros de mora por mês ou fraÇão.

18 OAS OBRIGACOES DAS PARTES:

18.1 Além das obíigaçÕes resultantes da observância da Lei 8.666/93, sáo obrigaÇÕes da CONTRATADA:
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16 DO FORNECIMENTO:

'17,2, PaÍa a execuçâo do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar na
nota flscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da PreÍeitura Municipal dê
Souto Soares - BA, Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares, Fundo Municipal de Educaçáo de Souto
Soares e Fundo Municipal de Assistência Social de Souto Soares, número de sua conta bancária, o nome do
Banco e a respectivâ Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remunêraçáo apurada.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CN PJ 13.922. 554/0001-98 - Tel ef ax: lO7 51 3339 -?LSO I 2LzB

I entregar com pontualidade os serviços soljcitados.
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
lll Atender com prontidão as reclamaçÕes por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente
licitaÇão.
lV Manter todas as condiçÕes de habilitação exigidas na presente licitação:

18.2 - Além das obrigaÇÕes resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADAI
ll Notificar, Íormal e têmpestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentês, em caso de inadimplemento.

DAS PENALIDA

21.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa
aceita pêla PreÍeitura Municipal de Souto Soares - BA., resguardados os procedimentos legais pertinentes,
poderá acarretar nas seguintes sançÕes:

a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado
do contrato, pela recusa em assiná-lo ou pela náo apresentaçáo da documentaçâo exigida, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem pre.luízo da aplicaÇão de
outras sançÕes previstas no art. 87 da lei 8.666/93;

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total
estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limitê de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do
objeto deste, caracterizando a inexecução parcial,

c) multa compensatória no percentual dê 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado
do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução
parcial do mesmo;

d) advertência;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no
inciso anteÍior.

21.2. A aplicação das sançÕes previstas neste edital nâo exclui a possibilidade da aplicação de outrâs,
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilizaçâo da licitante vencedora poÍ eventuais perdas e danos
causados à AdministÍação.

21.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Souto Soâres, via Tesouraria
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação
enviada pela Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.

2Í.4. O valor da multâ poderá ser descontado na nota Íiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de
Souto Soares - BA., em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

21.5. As multas e outras sançÕes aplicadas só poderáo ser relevadas motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administraçâo e Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Souto Soares, devidamente justificado.
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2í.6. À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebÍar o contrato, deixar
de entregar a documentaÇão exigida ou apresentar documentaçáo falsa exigida, ensejar o retardamento da
execuçáo do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato,
comportaÊse de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o
MunicÍpio de Souto Soares e será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 5 anos se credenciado
for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominaçÕes legais.

2í.7. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem preJuÍzo de outras medidas cabíveis.

21.8. Em qualquer hipótese e aplicação de sançôes será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

22 DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO:

22.Í Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 41 da Lei

.* 8.666/93, e Lei 10.520/02, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao pregoeiro (a)
decidir sobre a petiçâo no prazo de vinte e quatro horas. Demais informaçÕes poderão ser obtidas pelo Fone
(75) 3339-21s0 t 2128..

22.2 Não serão reconhêcidas as impugnaçóes interpostas, quandojá decorridos os respectivos prazos legais.

22,3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório,será designada nova data para a realizaçâo do
certame.

23. OTSPOSTçÔES FTNATS

23.1. A PreÍeitura Municipal de Souto Soares - BA., poderá cancelar de pleno direito a nota de empenho que
vier a ser emitida em decorrência desta licitaçáo, bem como rescindir o respectivo contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extra.judicial desde que motivado o ato e assegurado à licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta:

a) venha a seÍ atingida por protesto de tÍtulo, execuçáo fiscal ou outros fatos que comprometam sua
capacidade econômico-financeira:

b) Íor envolvida em escândalo público e notório;
c) quebrar o sigilo profissional,
d) utilizar, em benefÍcio próprio ou de terceiros informaçÕes não divulgadas ao público e às quais tenha

acesso por força de suas atribuiçÕes e que contrariem as disposiçÕes estabelecidas pela Prefeitura
Municipal de Souto Soares - BA.;

e) na hipótese de ser anulada a adjudicaçâo em função de qualquer dispositivo legal que a autorize.

23.2, A Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA., poderá, por despacho Íundamentado do pregoeiro e até
a entrega da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem preJuízo de outras sançÕes cabÍveis, sem que a
esta assista o direito de reclamar indenizaÇão ou ressarcimênto, se chegar ao seu conhecimento, em
qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante.

23.3, A licltação podeÍá ser revogada por razÕes de interesse público decorrente de Íato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de
ofÍcio ou por provocaçáo de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente Íundamentado.

23.3.1. A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuÍzo do disposto no parágrafo
único do art. 59 da lei 8.666/93.
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23.4. As reclamaçÕes reÍerentes à documentação e às propostas deverâo ser feitas no momento da abertura
do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada, a qualquer
licitante, observações ou reclamações impertinentes ao certame.

23.5. A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observaçâo dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitaÇão dê todos os termos e condições
deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer Íase da licitação.

23.6. Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualqueí outro ato de máJé, a Prefeitura Municipal
de Souto Soares - BA., comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabÍveis.

23.7. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaÇáo, a promoÇão de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo, vêdada a inclusáo posterior de
documento ou informaçâo que dêva constar no ato da sessão pública.

23.8. A proponente que vier a ser vencedora, ícará obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos e supressÕes que se fizerem necessárias alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado.

23.9. As questÕês decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente,
seráo processadas e julgadas no foro da Comarca de Souto Soares - BA., com exclusáo de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

23.10. A homologação do ob.leto desta licitaÉo não implicará direito à contrataÉo.

23.íí. Os casos omissos serâo dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em
especial a Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02.

23.í2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÇão.

23.13. As normas que disciplinam este Pregâo seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa
entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o dâ Administraçâo, sem comprometimento
da segurança da contratação.

23.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais, náo importará no afastamento da licitante,
desde que sejam possíveis as aferiçÕes das suas qualidades e as exatas compreensÕes da sua proposta,
durante a realizaÉo da sessâo pública deste pregâo e desde que não fique comprometido o interesse do
órgáo promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

23.í5. É facultado o pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a promoçáo
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.í6. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogaçáo deste Edital e a homologação do
resultado desta licitação não implicarâo em direito à contratação.

23.17. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não prejudiôar a formulaÉo das
pÍopostas.

23.í8, Na hipôtese de náo haver expediente no dia da abertura da presente licitação, Íicará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

23.í9 Os casos omissos serâo resolvidos pelo pregoeiro.
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23.20. Os elementos constitutivos deste Edital são compostos dos seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO ll - Modelo Formulário de Proposta de PreÇos,
ANEXO lll - Modêlo de DeclaraÇão de lnexistência de Empregados Menores;
ANEXO lV - Carta de Credenciamento
ANEXO V - Modelo de Declaraçâo de Cumprimento e Requisito de Habilitação;
ANEXO Vl - Minuta do Contrato;

23.21. Quaisquer esclarecimentos e informaÇÕes adicionais sobre esta Licitagão, poderão ser solicitados à
Comissáo Permanente de Licitação - CPL, no endereço indicado no prêâmbulo deste Edital, pelo telefone
(75) 3339-215012128, até um dia útil anterior a data de apresentaçáo das propostas.

Souto Soares-BA, 08 de Junho de 2021

AMAURY BATISTA JUNIOR
Pregoeiro

Decreto/GP N" 031/2021

23.20.1
zJ_zu_z
23.20.3
23.20.4
23.20.5
23.20.6
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUçÃO

,I. OBJETO

1.'l Este Termo de Referência foi elaboÍado pela Secretaria Municipal de Administração e tem por ob.leto
Contratação de Empresâ para aquisição e fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas
Secretarias e Fundos Municipais, deste Município, conforme especiÍicaÇôes e quantitativos descritos neste
Termo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente contratação se.iustifica em razão de suprir necessidade do Municlpio de Souto Soares/BA,
para fornecimento de carnes, para a manutençáo das açÕes da Prefeitura e dos Fundos Municipais.

3. OUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
3.'1. A licitante, além dos documentos de habilitaçâo, deverá apresentar Alvará de LicenÇa e Funcionamento e
Alvará Sanitário por entidade pessoa jurldica pública ou privada atestando que o licitante prestou serviÇos
igual ao objeto deste termo.

4. DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES:

4.1. OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1.1 Executar o fornecimento em conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, Edital e da Proposta apresentada;
4.1.2. O serviço será entregue, de acordo com as necessidades da Contratante, em atendimento à
ordem de serviço expedida pela Secretaria de Administração, sendo que o serviço deverá ser
executado no MunicÍpio de Souto Soares-BA no local determinado na referida ordem.
4.1.3. SujeitaÊse à fiscalização por parte da Prefeitura, através de servidor designado para
acompanhar a execuçáo do cont[ato, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às
reclamaçôes formuladas;
4.1.4. Assumir inteiramente a Íesponsabilidade pela qualidade do serviço a ser prestado;
4.1.5. Manter, durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de qualidade exigidas no Pregáo Presencial;
4.1.6. Providenciar a imediata correção das deÍiciências, falhas e irregularidades constatadas pela
Íiscalizaçáo da Prefeitura e/ou gesto(a) do contrato;
4.1.7. A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto desta licitaÇão conforme ordem de serviço
expedido pela Secretaria responsável ou Setor de Compras, com observância aos itens e condiçÕes
aprovados no processo licitatório;
4.1.8 Além das obrigaqÕes resultantes da observância da Lei 8.666/93 sáo obrigaçóes da
CONTRATADA:
| - entregar com pontualidade o serviço solicitado.
ll - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessárias;
lll - Atender com prontidáo as reclamaçÕes por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente
licitação.
lV - Manter todas as condiÇÕes de habilitaçáo exigidas na presente licitação.

4.2. OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADE OA CONTRATANTE
4.2.1 . Proceder à emissão da ordem em tempo hábil;
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4.2.2. Publicaçáo resumida do instrumento de contrato e seus aditivos na lmprensa Oficial, dentro dos
prazos estabelecidos por lei;
4.2.3. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;
4.2.4 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 sáo obÍigaçÕes da
CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos flnanceiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularadades observadas
no cumprimento do Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sançôes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

5. DOS SERVTçOS LtC|TADOS:

PLANILHA COI\4 VALORES ESTIMADOS

OBSERVAçÃO:

1. A entrega do produto deverá ser feita diariamente ou semanalmente, conforme ordem de
fornecimento, emitida pelo Setor de Compras.

6. REAJUSTE
6.1 Não haverá reajuste e repactuaçáo de preço de qualquer natureza e os preços não serão objeto de
atualização financeira por via de aplicação de qualquer índice de correçâo em cumprimento à legislação
aplicável a matéria. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N" 8.666/93.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1 Para.iulgamento da licitação considerar-se-á vencedora, a empresa que ofertar a menor proposta de valor
global.

8. FtSCALIZAÇAO
8.1. A Prefeitura, por intermédio do seu Fiscal do Contrato designado conforme determinação legal,
procedêrá à competente fiscalizaçáo do serviço, a Íim de comprovar o fiel e correto cumprimento da execução
contratual;
8.2. O Fiscal da Prefeitura náo permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregado da Contratada execute
tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no lnstrumento Contratual;

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT VALOR UNT VATOR TOTAT

1 BIFE DE CONTRA FILÉ (FINO E MAGRO) KG 1260 Rs 3s,33 R5 44.s20,OO

2 CARNE PARA COZIDO (MUSCULO) KG 2160 Rs 27,oo R5 58.320,00

CARNE PÁRA COZTDO (ACÉM) KG 1110 Rs 31,00 R5 34.410,00

4 CARNE PARA COZTDO (PErT0) KG 1230 Rs 30,00 Rs 36.900,00

5 CARNE PARA COZIDO (PONTA DE AGULHA) KG 1350 Rs 28,33 Rs 38.250,00

6 CARNE MOIDA (MAGRA) KG 83s R5 30,00 Rs 25.0s0,00

7 CARNDE DE SOL KG 1080 Rs 3s,00 Rs 37.800,00

8 COSTELA KG 960 Rs 24,33 Rs 23.360,00

9 FIGADO KG 1200 Rs 23,33 Rs 28.000,00

10 PERNIL KG 650 Rs 1s,00 R$ 9.750,00

11 TOUCINHO KG 400 Rs 16,00 Rs 6.400,00
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g.VIGÊNCN DO CONTRATO
9.1. Os serviços prestados e a vigência do contrato terão início após a assinatura do contrato, e terá duraçáo
até dezembro de 2021, podendo ser aditivado conforme interesse das partes;
9.2. A Licitante vencedora do certame licitatório deverá firmar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da datada convocação,
9.3. A Licitante a ser contratada deve obrigar-se a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos
e supressôes que se fizerem necessários ao fornecimento do bem, no montante de até 25 % (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do Contrato ou as supressôes resultantes de acordo entre as contratantes, na forma
prevista nos parágrafos 1" e 2", do artigo 65, da Lei 8.666/93.

10. LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL
10.1. A regência do procedimento licitatório e a execuÇáo do contrato deverá observar toda a legislaçáo

-- aplicável, em especial a Lei Federal 8.666i93, Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal
Complementar n' 12312006, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores alteraçÕes.

11 -DO PAGAMENTO:

íí.í - O pagamento será Íeito pela Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, parceladamente, mediante a
apresentaçâo da Nota Fiscal ou Fatura, mediante a emissâo de Ordem Bancária em conta corrente indicada
pela contratada.

'lí,2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da
empresa informando a Agencaa Bancária e o numero da Conta â ser depositado o pagamento. Não será
aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

Í1.3 - Em caso de devoluçáo da Nota Fiscal ou Fatura para correçáo, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentaçâo.

11.4 A critério da contratante, poderáo ser utilizados créditos da contratada para cobrir dÍvidas de
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular
execuçáo contratual.

12 - DAS PENALIDADES:
'12.1 - Nos termos do art. 86 da Lêi n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (mêio por cento) sobre
o valor inadimplido, a tÍtulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste
pregáo, até o limite de 10% (dez por cênto) do valor empenhado.
12.2. Em caso de inexecuçáo total ou parcial do pactuado, em Íazâo do descumprimento de qualquer das
condiçôes avençadas, a contratada Íicará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.
8.666/93:
I - advertência;

19

8.3. O Fiscal da Prefeitura poderá exigir, uma vez comprovada a necessidade, o amediato afastamento de
qualquer empregado ou preposto da Contratada que deixe de merecer confiança, embarace a fiscalização ou
ainda que venha a se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercÍcio das funçÕes que lhe
foram acometidas.

--- 11.5 A nota flscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e das propostas de prêços, bem como da
Nota de Empenho, náo se admitindo notas fiscais/faturas emitidas em nomes de empresas estÍanhas a
licitação.

'11.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será acrescido
de encargos moratórios calculados desde a data final do perÍodo de adimplemento até a data do eÍetivo
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento)
de juros de mora por mês ou fração.
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PREGÃO PRESENCIAL . N" OO2/2021

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

ASSUNTO: , objeto do Pregáo Presencial - - n.o 00212021

Designação de Representante

Atrevés de presente credenciamos o (a) Sr.(a)............ portador (a) da CarteiÍa de ldentidade
Í'r.o..........................., e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.o .............................., a participar da
Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Souto Soares, na modalidade de Pregâo Presencial acima
mencionado, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome
da empresa ............., bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar

dos os demais atos inerentes ao certame.

de de 2021
Local e data

Carimbo e assinatura

(Reconhecer Firma da assinatura)

Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de credenciamento
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PREGÂO PRESENCIAL N" OO2I2O21

ANEXO V

DECLARAçÂO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAçÃO

A empresa
inscrito no CNPJ n"
representante legal o (a)

por intermédio de seu
Sr'

portador (a) da Carteira de ldentidade n' e do CPF n"
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vll do art. 4" da Lei
no 10.52012002, de I 7 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, para fins do Pregâo Presencial
no 00112021, da Prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, DECLARA expressamente quê cumpre plenâmente os
iquisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.

Local e data. dê de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs. Esta declaraçáo deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessâo, antes e separadamente dos
envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitaçáo) exigidos nesta licitação.
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O21
ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Termo de Contrato de Fornecimento que
entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTOSOARESeaEmpTeSa
xxxxxxxxxxxxx.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) sob o n"'13.922.554/0001-98, representada pelo Prefeito,
Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, anscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n" xxxxxxxxxxxxx e portador
do RG n"xxxxxxxxxx doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa, xxx»(
pessoa jurÍdica de direito privado, com sede na xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob no. xxxxxxxxxxxx, neste ato

'presentada por seu Sócio Diretor, portador do RG xxxxxxxxxxx e CPF xxxxxxxxxx, a seguir denominada
'-'ÍONTRATADA, têm entrê si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão

Presencial no xxxl2021 e Processo Administrativo xxxxl2021, Tipo Menor Preço global, que se regeÍá pelas suas
normas, pela Lei n" 8.666 de 21 de junho de '1993 e 10.520102, e pelas demais disposiÇões pertinentes.

1.2 lntegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, as disposiçôes e condiçÕes do Edital de Pregão Presencial no. xxxx12021, bem como a Proposta de
Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do LocAL, PRAzo E coNDIÇÃo DE ENTREGA
2.1. O serviço deverá ser entregue conforme solicitado pelo setor de Compras, no prazo Maximo de 03(três) dias

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR DO CONTRATO

I valor do contrato é de R$ X)«X (X)(XX).

--ío valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇáo contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob.ieto contratado.

CúUSULA QUARTA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

lJnidade Orçamentária: 02.02.01 - SECRETARTA MUNtCIPAL DE ADMINISTRAçÁO
Ptol.Atividade: 2008 - Desenv. e Manutençáo das Agóes da Secretaria de Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00 - Material de Consumo.

llnidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
Proj.Atividade: 2062 - Manutençáo das AÇões do Fundo Municipal de Educação.
Pq.Atividade: 2056 - Gestáo Ações do Ensino lnfantil.
Proi.Atividade: 2067 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental.
ELEMENTO DE DESPESA.' 3390.30.00 - Material de Consumo.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipat de Sa(tde.
PROJETO| ATIVIDADE: 20U - ManuÍênçáo das Áções do Bloco Média e Alta Complexidade.
PROJETO| ATIVIDADE: 2055 - Manutençáo das Ações da Atenção Básica.
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00 - Material de Consumo.
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
í.1. Este Contrato tem como objeto a Contrataçâo de Empresa para aquisiÇáo e fornecimento de carnes, para suprir

demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste l\4unicípio, conÍorme especificaÇôes e quantitativos
descritos no Termo de ReÍerência do Edital.
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FONTE: 02 - Saúde - 15%
FONTE: 14 - Transferência SUS

Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSIÉ^/CrÁ SOC/ÁL
Proj.Atividade: 2087 - Desenv, e Manutenção das Á9óes da Secretaria de Ação Social
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30.00 - Material de Consumo.

CúUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTo E ACEITAçÃo Do oBJETo
5.í A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do serviço em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREçO
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo apenas permitido o reajuste conforme Índice compatÍvel com a
natureza do objeto, na hipótese de que eventuais aditivos contratuais venham a prolongar o prazo de vigência para
além de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

-Í.t. O prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato a 31 de dezembÍo de 2021, podendo ser
prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contrataÇão sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçáo em restos a pagar, conforme Orientação
Normativa AGU n" 39, de 1311212011.

CLÁUSULA OITAVA - OO PAGAMENTO
O pagamento seíá efetuado de forma parcelada mediante transferência bancária na conta da contratante.
O pagamento somente será eÍetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela ConÍatada, acompanhada das CertidÕes Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas
Federal, Estadual e Municipal.
O pagamento será eÍetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito êm conta-corrente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

vJ GLÁUSULA NoNA- DAs oBRIGAçÓES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

Efetuar a entrega dos sêrviÇos em perfeitas condiçóes, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita

observância das especificaçÕes do Edital e da proposta, acompanhado da rêspectiva nota fiscal .

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1 990);

Este dever implica na obrigaçáo de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou rêconstruir,

às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao serviÇo da presente licitaÇâo;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de RefeÍência ou na

minuta de contrato;
Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de aprendiz para os

maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
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peígoso ou insalubre;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - oAS oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE
'10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1 1 .1 .1 Receber provisoÍiamente o serviço, disponibilizando local, data e horário;
VeriÍicar minuciosamente, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificaçÕes constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da CONTRATADA, através de servidor especialmente
designado;

Efetuar o pagamênto conforme contrato.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FIScALIzAçÃo
fiscalizagão do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir

-ãs dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará crência à Administração.
A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizaÇão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÔES
Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acrêscimos ou supressÕes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento).
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GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do aí. 78 da Lei n'8.666, de 1993

| - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes, pro.jetos ou prazos;

ll - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiflcaçÕes, projetos e prazosi

lll - a lentidâo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a lV -
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
lV - o atraso injustificado no início do serviço;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
- Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Administraçâo poderá garantida a defesa prévia,

aplicar à contratada as seguintes sançôes:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do
contrati

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do '16" (décimo sexto) dia.

GLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - Dos GASOS oMISsoS
15.1. Os casos omissos ou situaçôes nâo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 10,520, de 2002, na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de

1993.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DA PUBLIcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão do extrato deste Contrato na lmprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorreÍ no prazo de 20 (vinte)

dias daquela data.

CLÁUSULA oÉcIMA SÉTIMA - FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares-BA como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (Duas)

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Souto Soares, xxxxx de xxxxxxxxx de xxxxxx

PÍefeituÍa Mun. de Souto Soares
ContÍatante

Empresa Vencedora
Contratada

Tesetemunhas

RG RG

2B



^.í4"-r:.§^i' F-STA t)( r L).\ ll.\1ll.q
PREFI.]ITI.-IRA MT]NICIPAL DE SoT,'[O SOARES
,r\. JOsí- P[-Rl.tR,\ S.1,\lPAIO,08, Ct \t RO, SOt; I O S( )A R [.S - ÍJA,

,,,
q

CEP -.16990-000 ('\ PJ 11.922.55t/0001-98 - TELEÍA\: (0\\?5) JJJ92l50 / 2128
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Souto Soares, 20 de Junho de 2021

Senhores,

A apreciaçáo do processo licitatório decorrente do Pregão Presencial n' 00212021, realizado
no dja 18/06/2021, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando a
aquisição e fornecimento de carnes, para suprir demanda de drversas Secretarias e Fundos
Municipais, deste Municipio em quantidades e especificações contidas no Anexo le demais
obrigaçôes e informaçôes constantes dos Anexos deste Edital, motivada através do Processo
Administrativo n' 01412021 e Modalidade Pregão Presencial no 00212Q21, observou todos os
preceitos das Leis no. 8.666/1993, 10.520102 e suas posteriores alterações, Lei Complementar
123t2006.

Foi declarada pelo Pregoeiro como vencedora as empresas. VALDINEA RITA DE SOUZA
MARTINS CNPJ 39 710 002/0001-00 END: Rua planalto no 851, Centro Souto Soares/BA
CEP:46.990-000. que oÍertou o menor valor para os itens 1,4,5,6,9 no valor global de R$
168.854,55 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco
centavos) e ELISAMA RODRIGUES ALVES CNPJ' 41.447.9901000198 END: Pça. Jutahy
trilagalhães, no 9989, Centro, Souto Soares/BA, CEP:46.990-000, que oÍertou o menor valor para os
itens 2,3,7,8,10,11 no valor global de R$ 165.273,60 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e
setenta e três reais e sessenta centavos), para contratação do objeto licitado, portanto, salvo
melhor julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela
licitação.

Eo arecer

Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
oAB/BA N0. 30.358
Assessor Jurídico

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURiDICO
LICTTAÇÃO PREGÃO PRESENCTAL N' 002t2021 - PROCESSO ADM N" 014t2O21.

/ -------\-I
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO

ReÍ.: Processo Administrativo n' 01412021
MOdAIidAdE: PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/202'I

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição e fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas
Secretarias e Fundos Municipais, deste I\4unicÍpio.

PARECER DO PREFEITO:

De acordo com a apreciaçâo do processo licitatório decorrentê do Pregão Prêsencial no 00212021, realizado
no dia 1810612021, conforme Ata da sessão do referido pregão, nos termos do Edital referido, objetivando
aquisiçâo e fornecimento de carnes, para suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Municipais, deste
Município, conforme especificaçóes contidas no Termo de Referência do Edital, observou-se todos os preceitos
da Lei Federal n' 10.52012002, de 17.07.2002 subsidiariamente com Lei Federal n" 8.666/1993, de 2'1.06.1993
e suas posteriores alteraçôes e Lei Complementat 12312006 e com a comprovaçáo de preÇos e sugestâo do
Pregoeiro e equipe de apoio, Parecer Jurídico, declaro adjudicada as seguintes Empresas:

EMPRESA: VALDINEIA RITA DE SOUZA MARTINS 0780939530, CNPJ: 39.710.002/0001-00, com sede na
Rua Planalto, n" 851, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, vencedora dos itens 1(Bife de Contra Filé),
4(carne para cozido Peito), 5(carne para cozido ponta da agulha), ô (carne moída magra) e g(figado), com o
valor global de R$ 168.854,55 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta
e cinco centavos).

EMPRESA: ELISAMA RODRIGUES ALVES 08088318521, CNPJ: 41.447 .99010001-98, com sede na Pça
Jutahy Magalhaes, n" 9989, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, vencedora dos itens 2(carne para
cozido musculo), 3(carne para cozido Acém), 7(carne de sol), 8 (costela), 1o(pernil), 11(toucinho), com o valor
global de R$ 165.273,60 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta centavos).

Toda documentaÇâo do referido certame estava de acordo, sendo homologado e adjudicado para esta licitação
o valor global de R$ 334.128,15 (trezentos e trinta e quatro mil, cento e vinte e oito reais e quinze centavos),
atendendo as dotaçÕes orçamentárias competentes, portanto, salvo melhor julgamento, HOMOLOGO os atos
praticados pelo setor Íesponsável pela licitaçáo.

Autorizo a contrataçáo da empresa e as emissões de empenho. Publique-se!

Souto Soares/BA, 21 de junho de 2021 .

-_;r*OríU.Tg)rr0aà AycW
p-aio Cardoso
unicipal

André Luiz Sam
Prêfêito M
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ÍERMO DE HOMOLOGAÇÁO

ReÍ.: Processo Adminlstratlvo no 0'ttU202í
MOdAIIdAdê: PREGÃO PRESENCIAL NO OOZ2021

PARECER DO PREFEITO:

De acordo com a apreciação do processo licitatório dêcoÍrente do Pregáo Presencial no 00212021, tealizado
no dia 1810612021, conforme Ata da sessão do retuÍido pregão, nos termos do Edital Íeferido, obietivando
aquisiçáo e fornecimenlo de cames. para suprir demanda de diversas Secretarias e Fundos Munícipais, deste
MunicÍpio, conforme especificações contdas no Termo de Reíerência do Edital observou-se todos os preceilos
da Lei Federal no 10.52012002, de 17.07.2002 subsidiariamenle com Lei Fedeíal no 8.666/1993, de 2'1.06.1993
e suas posterioÍes alterações e Lei Complementar 123/2006 e com a comprovação de preÇos e sugestão do
Pregoeiro e equipe de apoio, Parecer Jurldico, declaro adjudicada as seguinles Empresas:

EMPRESA: VALDINEIA RITA DE SOUZA MARTINS 07E0939530, CNPJi 39.710.002/0001-00, com sede na
Rua Planallo, no 851, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, vencedora dos itens 1(BiÍe de Contra Filé),
4(carne para cozido Peito),s(carne para cozido ponta da agulha),6 (carne moÍda magra) e g(ígado), com o
valoí globalde R$ 168.854,55 (cento e sessenta e oito mil, oitocenlos e cinquenta e quatÍo reais e cinquenta
e cinco centavos).

EiTPRESA: ELISAMA RODRIGUES ALVES 0808E3í8521, CNPJ: 41 .447.990/000'1-98, com sede na Pça
Jutahy N4agalhaes, n'9989, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, vencedora dos itens 2(came para
cozido musculo), 3(carne para cozido Acém), 7(caÍne de sol), 8 (costela), 1o(pernal), 1'l (toucanho), com o valor
qlobalde R$ 165.273,60 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e selenta e t.ês reais e sessenta centavos).

Toda documentaçáo do referido certame estava de acordo, sendo homologado e adjudicado para esta licitação
o valoí global de R$ 334.'128,15 (tÍezentos e trinta e quatro mil, cento e vinte e oito reais e quinze centavos),
atendendo as dotações orçamentárias competenles, porlanto, salvo melhor julgamento, HOMOLOGO os atos
praticados pelo setor responsável pela licilaçào.

Autorizo a contrataÉo da empresa e as emissões de empenho. Publique-sel

Souto Soares/BA, 21 de junho de 2021.

'.-h'd'; 
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An<tré Luiz Sampaig cardoso
PreÍeito Munlcipal
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